PORTARIA Nº. 351 DE 01 DE JULHO DE 2008.
“Dispõe sobre afastamento de servidores para disputar as Eleições de 2008 e, dá outras providências.”
O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando as Eleições de 2008, para os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador,






R E S O L V E :


Art.1º Afastar os servidores abaixo descritos por motivo da candidatura para disputar as Eleições de 2008:

Servidor



Cargo



Secretaria

Casciano Martins Reis

Agente de Saúde


Saúde


Eder Adelino dos Santos 

Técnico de Patologia Clínica
Saúde


Joaquim Gomes da Silva 

Professor 



Educação

Joice Mafini
 


Agente Administrativo

Agricultura


Jose Jesus Vieira Antunes

Motorista



Obras


Nadir Domingos dos Santos
Auxiliar de Serviços Gerais
Administração

Sebastião Edgar de Oliveira 
Professor



Educação


Tamar Amélia de Souza 

Professora



Educação


Tarcisio José Reichert 

Motorista



Educação

            Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e oito.





REGISTRE-SE





PUBLIQUE-SE







CUMPRA-SE





___________________________





        NELSON BAUMGRATZ





Prefeito Municipal 

